
Casa da Mulher Brasileira 
Acolhe as mulheres vítimas 

de violência e promove as 
medidas de proteção inte- 

gral conforme o caso., inclu- 

Delegacia Especializada no 

Atendimento às Mulheres 

vítimas de violência ( 

DEAM) 

Acolhe, apura a denúncia e 

instaura o inquérito. 

CREAS E CRAS 

Acolhe, aplica 

medidas socioa- 

sistênciais e 

acompanha o 

caso 

Saúde 

Hospital Santa 

Casa 

Internação e tra- 

tamento das le- 

sões graves con- 

forme regulação 

do caso 

Hospital Univer- 

sitário (HU) Re- 

ferência para 

Interrupção da 

Gestação Prevista 

em LEI. 

Hospital Regional 

de MS(HRMS) 

Referência para 

tratamento dos agra- 

vos decorrentes da 

violência sexual 

CEDIP: 

Realiza trata- 

mento de possí- 

veis agravos 

Infecto 

parasitários 

IMOL – 

Instituto Médico 

Odontológico 

Legal—Realiza 

exames de cor- 

po de delito 

DELEGACIAS 

a denúncia 

e instaura o 

inquérito 

Ministério 

Público 

Promove a Ação Rede de 

CAPS 

Acolhe, trata 

os transtornos 

emocionais, 

acompanha 

junto a aten- 

ção primária e 

notifica o 

caso 

UPAS e CRS: 24h. 

Referência para casos 

de Violências Sexual 

ocorridos ate 72h. 

Acolhe, realiza trata- 

mento conforme proto- 

colo de violência sexu- 

al, orienta e notifica o 

caso 

Atenção Primária: 

UBS, UBSF, NASF, 

Clínica da Família, 

Policlínicas. 

Acolhe, realiza atendi- 

mento clínico, faz 

acompanhamento no 

território e notifica o 

caso. 

Acolhimento em todas as Unidades de Saúde 
Centro de 

Atendimen- 

to a Mulher- 

CAM 

Presta atendi- 

mento psico- 

lógico a mu- 

lher 

Proteção e Justiça 
Proteção e Justiça 

INÍCIO VIOLÊNCIA FÍSICA: 

APRESENTANDO OU NÃO 

LESÕES OU DORES 

VIOLÊNCIA SEXUAL: 

APRESENTANDO OU NÃO 

LESÕES OU DORES 

VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA, NE- 

GLIGÊNCIA, ABANDONO,ENTRE 

OUTRAS VIOLÊNCIAS 
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Procedimentos em Casos de Suspeita ou Confirmação de Violência Contra Mulheres/ Homens e Idosos 

PRINCIPAIS PORTAS DE ENTRADA 

 

Fluxograma da Rede Intersetorial de Atendimento às Mulheres/ Homens e Idosos Vitimas de Violência 

Ciclo de Vida III e IV 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
Poder 

Judiciário 
Julga o Caso 

 

 

 

IMOL 

Realiza exame de 

corpo e delito 
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